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Senhor Licitante, informamos que a comunicação de eventuais alterações e retificações 

no instrumento convocatório, bem como informações adicionais sobre a presente 
licitação estarão disponíveis no site https://cmsoutosoares.ba.gov.br/, sendo 
responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento de possíveis alterações 
através do referido site.  

Souto Soares – BA., 27 de novembro de 2024 – Gabriel Oliveira Souza – Pregoeiro 
 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

Regido pelos seguintes dispositivos legais: O procedimento licitatório obedecerá, 
integralmente a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 com alterações 
posteriores, Edital e regulamento disponível no Diário Oficial da Câmara Municipal de 
SOUTO SOARES – BA., na página eletrônica https://cmsoutosoares.ba.gov.br/ 

OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação a aquisição de UM VEÍCULO AUTOMOTOR, visando 
atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Souto Soares, conforme 

quantidades e especificações contidas no Termo de Referência e demais anexos deste 
Edital. 

SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 03/12/2024 às 08h00min 
do dia 10/12/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05 min às 08h59min do dia 12/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 09hs00min do dia 12/12/2024. 
LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”) 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Nota: A proposta final e os documentos de habilitação deverão ser anexados 
obrigatoriamente na plataforma, no prazo requerido, sob pena de desclassificação e 
inabilitação (itens 7.31, 8.7. 9.8, 10.01 e itens 1, 2 e seus subitens, do Anexo II 
(Documentos de Habilitação do Edital), ressalvado as observações constante dos 
referidos itens. 

Pregoeiro: GABRIEL OLIVEIRA SOUZA -  Portaria N° 007/2023. 

LOCAL: www.bllcompras.com 

https://cmsoutosoares.ba.gov.br/
https://cmsoutosoares.ba.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ 07.176.398/0001-60, através do Agente de Contratação, designado 

nos termos da Portaria Nº 07/2023 de 10 de março de 2023, TORNA PÚBLICO que realizará  

PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024, cujo objeto é a Aquisição de veículo automotor para Câmara 

municipal de Souto Soares, conforme especificações e demais elementos técnicos constantes 

no Termo de referência e demais Anexos do Edital PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024, Processo 

Administrativo Nº 063/2024, do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a ser julgado nos termos da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 123/06 e demais normas aplicáveis. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 03/12/2024 às 08h00min do dia 
12/12/2024. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h05 min às 08h59min do dia 12/12/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  às 09hs00min do dia 12/12/2024. 
LOCAL: www.bllcompras.com (www.bll.org.br “Acesso BLL Compras”) 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
O Edital e seus anexos serão disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: Portal BLL 

(https://bllcompras.com),, no Diário Oficial da Câmara Municipal de SOUTO SOARES – BA., 

na página eletrônica https://cmsoutosoares.ba.gov.br/ e também poderão retirado na Sala de 

Licitações da Câmara Municipal, localizada à Rua Nova Jerusalém, nº 12, Centro, Souto Soares-

Bahia., no horário das 8h30min às 12h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. Outras 

informações poderão ser obtidas por e-mail camarasoutosoares@hotmail.com. Souto Soares – 

BA., em 27 de novembro de 2024.  EDIMILSON MENDES DOS ANJOS - Presidente. GABRIEL 

OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação (Portaria N° 007/2023). 

 

1.DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto da presente licitação a aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR, ZERO 

KM, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Souto Soares, 

conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e demais anexos 

deste Edital. 

1.1. A licitação é composta por 01 (um) item/lote, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens/lotes forem de seu 

interesse, quando for o caso.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.bll.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://cmsoutosoares.ba.gov.br/
mailto:camarasoutosoares@hotmail.com
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2.  DO REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO 

2.1. Em sendo Pregão Eletrônico para Registro de Preços, as regras referentes aos órgãos 

gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços. 

2.2. Em sendo Pregão Eletrônico para aquisição, as regras referentes ao contrato e obrigações 

constam da Minuta do Termo de Contrato. 

3.DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, 
em especial as que atendam as exigência de atendimento ao fornecimento de veículo novo 
apenas por fabricante ou concessionário credenciado, nos termos da Lei nº 6.729/79, conhecida 
como a Lei Ferrari.                                                                      
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 
e/ou ainda empresas “multimarcas”, que não concessionários autorizados pelos 
fabricantes. 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operadora devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO IV) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
de habilitação, previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 
do Brasil (ANEXO VI) e  
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro 
no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame 
não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
d)O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo V. 

3.7 Microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP 
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no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 
desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4.   REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  
4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.                                                                                            
4.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.3. DA PARTICIPAÇÃO 
4.3.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados, data e horário limite estabelecido.   
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4.3.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

4.3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3.4. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

4.3.5. Não há itens específico ou exclusivo para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

4.3.6.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 

MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

4.3.7.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.7.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

4.3.7.2.que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.7.3.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.7.4.que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.7.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.7.6.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.7.7. Que não atendam as exigência ao fornecimento de veículo novo apenas por 

fabricante ou concessionário credenciado, nos termos da Lei nº 6.729/79, 

conhecida como a Lei Ferrari. 

4.4.Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

mailto:contato@bll.org.br
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o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o caso; 

6.1.2. Marca, Modelo; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  
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6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Município e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES.  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto, 

conforme o caso. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
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oferta deverá ser, de no mínimo 0,01 (um centavo) ou equivalente, em percentual que represente 

este valor, devendo o licitante ter ciente dos critérios de empate fictícios de que trata a Lei 123/02.  

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme 

artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. Já para o modo de 

disputa “aberto e fechado”, tal previsão é facultativa. 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda 

corrente) ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que 

efetivamente diferencie uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 

03/2013, e do art. 30, §3º do Decreto nº 10.024/19. 

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 

e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

7.27.1.No país; 

7.27.2. Por empresas brasileiras;  

7.27.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.27.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos   

demais licitantes. 

7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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7.33. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da 

Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, 

conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

7.34. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 

8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 

que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade 

no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação. 

7.35. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 

agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010.  

7.36. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço 

não tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as 

propostas de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida 

margem, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 

7.37. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência tornar-

se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.9. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.10. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de 

não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

8.13.1. Conformidade com as especificações técnicas exigidas no Edital; 

8.13.2. Registro do produto no(s) órgão(s) competentes, quando exigido pela legislação 

8.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência.  

8.13.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 

pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.13.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, conforme o caso, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 03 (três) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.13.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  
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8.13.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação 

da margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, 

por meio eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento 

comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, nos termos do(s) 

Decreto(s) nº 7.546, de 2 de agosto de 2011. 

8.13.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, 

não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

8.13.10. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.17. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação na plataforma do sistema, sob pena 

de inabilitação. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, anexando na plataforma, ou em havendo a 

inviabilidade, poderá ser enviado por e-mail (camarasoutosoares@hotmail.com), no prazo de 03 

(três) horas sob pena de inabilitação, sendo os documentos disponibilizados no sistema para 

acesso e conhecimento de todos, antes da decisão. 

9.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.11. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.12. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar/anexar na 

plataforma do Pregão, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação, na forma do Anexo II deste Edital. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 

(três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
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10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.6. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21). 

10.7. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11.DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 

dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (adotada somente se for registro de preços) 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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15.5.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos na lei 14.133/2021; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE (adotado para os casos 

em que NÃO SEJA REGISTRO) 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/21, e, reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

16.9. O prazo de vigência da contratação será, se Ata de Registro de Preço, de até 12 (doze) 

meses a vedado prorrogação, e, em se tratando de processo convencional (não registro), será 

de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência.  

16.10. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.11. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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16.12. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.3. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.4. Apresentar documentação falsa; 

21.5. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.7. Não mantiver a proposta; 

21.8. Cometer fraude fiscal; 

21.9. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.10. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

21.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
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21.12. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

21.12.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.12.2. Multa de 2% (dois. por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

21.12.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

21.12.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Câmara Municipal de Souto Soares - BA.,, 

pelo prazo de até cinco anos; 

21.12.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.12.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

21.12.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

21.12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

21.12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Câmara Municipal de Souto Soares – BA., poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.12.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 

21.12.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21.12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Geral do Município, 

se houver, e em não havendo, no sistema de Cadastro do Governo Federal. 
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21.12.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA (se, registro de preços) 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, preferencialmente na plataforma 

do Pregão Eletrônico, no campo próprio, e facultado também sua apresentação através do e-

mail camarasoutosoares@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da 

entidade já citado no preâmbulo deste Edital 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 

os participantes e a administração. 

mailto:camarasoutosoares@hotmail.com
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

     24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

ANEXO III – Modelo de proposta; 

ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

ANEXO VII – Declaração Habilitação 

https://bllcompras.com/
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ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

ANEXO XI – Declaração Vínculo 

ANEXO XII – Minuta de ata de Registro de Preço 

ANEXO XIII – Minuta de Contrato 

 

Souto Soares – BA., 27 de novembro de 2024. 

 

 

EDIMILSON MENDES DOS ANJOS 

Presidente.  

 

 

 

GABRIEL OLIVEIRA SOUZA 

Agente de Contratação (Portaria N° 007/2023). 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

1. OBJETO 

1.1. O Presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de UM VEÍCULO 

AUTOMOTOR, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de 

Souto Soares, conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de 

Referência e demais anexos do instrumento convocatório. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A aquisição de um veículo é de imperativa importância. Este investimento não 

apenas facilitará a mobilidade dos Vereadores e servidores da Câmara Municipal de 

Souto Soares, mas, sobretudo garantindo segurança nas atividades, mas também 

otimiza o transporte de materiais e equipamentos, assegurando a prestação eficiente de 

serviços sem riscos de acidentes. Além disso, ao considerar a necessidade de 

estruturação da frota específica da Câmara Municipal de Souto Soares, torna-se 

evidente que a resolução dessa questão de locomoção é fundamental para um 

acompanhamento mais eficaz das políticas públicas do legislativo, demonstrando a 

necessidade iminente e de interesse público, justificando a compra do veículo como uma 

medida estratégica para aprimorar o desempenho operacional e a qualidade dos 

serviços prestados a sociedade 

3. ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO 

3.1.O presente termo tem por objeto aquisição dos veículos, abaixo detalhados, na 

forma, quantitativo e condições previstas neste Termo de Referência: 
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Item DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS Qtd Und Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

1 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO; ano/modelo 2024 
ou superior; COR branca;  
CAPACIDADE DE PASSAGEIROS: mínima para 5 
ocupantes; PORTA-MALAS no mínimo de  373 a 
393 ou superior; CAPACIDADE TANQUE: Mínimo 
de  44lts a 55lts; PORTAS: 5 portas (04 laterais e 
porta malas); DIREÇÃO: Com assistência hidráulica 
e/ou elétrica; VIDROS elétricos nas janelas das 
portas dianteiras; TRAVAS ELÉTRICAS nas portas. 
CÂMERA para auxílio em manobras em marcha a 
ré; MOTORIZAÇÃO: Tipo dianteiro transversal, a 
gasolina e etanol; Cilindrada igual ou superior a 999 
cm3; Injeção eletrônica de combustível; Potência 
líquida (ABNT NBR 5484/ISO 1585 líquida ou sae 
bruta): Gasolina / Etanol: Entre  116 CV (85 KW/ 114 
HP) a 128 cv (E) / 116 cv (G) - 5.500rpm; Torque 
(ABNT NBR 5484/ISO 1585 líquida ou sae bruta): 
Entre Gasolina: 16.3 KGFM (160 NM) e etanol: 16.8 
KGFM (165 NM) a 20,4 kgfm (E/G) - 2.000/3.500 
rpm; CÂMBIO: Automática de 6 velocidades. 
FREIOS: Dianteiros Discos Ventilados e Traseiros 
Discos/Tambor; PNEUS/RODAS 205/55 R17 ou 
215/55 R17, aço 17" ou Liga leve 17”. 
ASSESSÓRIOS E ITENS BÁSICOS: 06 Airbags 
(frontais, laterais e de cortina); Alarme anti-furto; Ar 
condicionado; Assistente de partida em aclive; 
Banco traseiro bipartido e rebatível; Bluetooth para 
até 2 celulares simultaneamente; Coluna de direção 
com regulagem em altura e profundidade; 
Computador de bordo com informações de viagem, 
do veículo e consumo; Controlador de velocidade de 
cruzeiro com comandos no volante; Controle de 
estabilidade e tração; Controles de rádio e do celular 
no volante;  Direção elétrica progressiva; Abertura 
das portas e alarme anti-furto através de sensor de 
aproximação na chave; Partida com ou sem chave; 
Indicador de nível de vida de óleo; Luz de condução 
diurna; Painel de instrumentos digital; Sistema de 
fixação de cadeiras para crianças; Sistema de freios 
com abs e sistema de distribuição de frenagem; 
Transmissão automática de seis velocidades com 
opção de troca manual; Trava elétrica das portas 
com acionamento 
na chave; Vidro elétrico nas portas com 
acionamento por "um toque", anti esmagamento e 
fechamento/abertura automática pela chave; Wi-fi; 
Jogo de tapetes de borracha ou de material similar 
a carpete. Todos itens obrigatórios, conforme 
legislação vigente; documentação para 
emplacamento e licenciamento em nome do ente 
federado; garantia mínima de 12 (doze) meses. 

   1 UND Sigiloso Sigiloso 

TOTAL ESTIMADO Sigiloso 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos da Lei 

14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado. 

5.PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

5.1. O prazo máximo de entrega será de 10 (dez) dias, contados da assinatura de cada 

contrato ou da emissão de cada Nota de Empenho. 

5.2. Deverá ser verificado pela comissão/servidor responsável, o atendimento de todas 

as características designadas no Termo de Referência e no Contrato, devendo ser 

elaborado relatório minucioso informando ao Ordenador de despesas sobre plena 

adequação (ou não) do veículo.  

5.3. A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto 

licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Câmara, que deverão ser 

comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva 

entrega. 

5.4. O transporte e a entrega do veículo no local designado serão de responsabilidade 

exclusiva da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído 

posteriormente. 

5.5. O veículo deverá ser entregue pela CONTRATADA, na Câmara Municipal de Souto 

Soares – BA., com sede administrativa na rua Nova Jerusalém, nº 12, Centro – Souto 

Soares – Bahia, CEP 46.990-000, no horário de expediente administrativo e 

acompanhados das respectivas notas fiscais e serão recebidos por comissão/servidor 

designado pela autoridade competente da seguinte forma:  

5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos 

com as especificações e projeto aprovado;  
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5.5.2. Definitivamente, em até 03(três) dias corridos, contados a partir do recebimento 

provisório com a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação e 

devidamente acompanhados dos toda a documentação imprescindível para o 

emplacamento do veículo junto ao DETRAN-BA. 

5.5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.6. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se 

constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da 

Contratada para efetuar a substituição do mesmo. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo;  

6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

6..5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
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6.6 Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da 

vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n° 7.892/2013;  

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo, à 

procedência e ao prazo de garantia ou validade;  

7.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

7.1.5 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  
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7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

7.1.8 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais 

documentos obrigatórios, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;  

7.1.9 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento 

e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, 

no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa 

nacional;  

7.1.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 

contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia 

autorização da Câmara Municipal de Souto Soares;  

7.1.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Câmara de 

Souto Soares ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou 

dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a 

que estiver sujeito;  

7.1.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência; 

8.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

8.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções:  

I) Advertência 

Quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar,  

Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,  

Quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima 

deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

(1) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  

(2) moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto.  

8.3. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021)  

8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159).  

8.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1.O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data 

do atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por 

meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo 

com as exigências administrativas em vigor; 

9.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária 

serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 
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cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções 

tributárias; 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

9.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, 

devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento; 

9.5. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data dos 

respectivos empenhos. 

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

10.1. O objeto do presente Termo de Referência é a aquisição de um veículo zero 

quilômetro, de interesse da Câmara Municipal, com recursos oriundos do tesouro 

Municipal, para fornecimento em quantidade certa e específica e exigências 

estabelecidas na Ordem de Fornecimento. 

10.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Lei 14.133/2021 e Resolução n.º 05/2023 que regulamenta a Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo de Souto Soares – BA e dá outras providências. 
 
10.3. O prazo de vigência da contratação ou da ata será de 01 (um) mês, tempo suficiente 

para o fornecimento do objeto contratado, contados da assinatura do contrato e 

autorização de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

10.4 O custo estimado total foi aferido conforme a descrição dos itens constantes deste 

Termo de Referência. 

10.5. Dispensa-se a elaboração de Estudo Técnico Preliminar, por ser objeto de 

contratação corriqueira da administração, nos termos do Regulamento supracitado; 
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11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 

11.1. As necessidades referentes à aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR, visando 

atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Souto Soares, conforme 

quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e demais anexos do 

instrumento convocatório, sequer requer explicações ou justificativas outras para a sua 

aquisição, entretanto, passamos descrever a solução da contratação demandada. 

11.2. A contratação deverá ser levada a efeito, por meio de Pregão, na forma Eletrônica, 

pelo menor valor unitário. Assim, por se tratar de bens comuns, ou seja, cujos padrões 

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital ou 

instrumento de contratação direta, por meio de especificações usuais, no mercado.  

11.3. Ademais, a aquisição de produtos comuns, como no presente caso, está fracionada 

em ITENS com o objetivo de atender ao inciso XLI do art. 6º e §1º do art. 82 da Lei 

14.133/2021, o qual prevê que as compras, sempre que possível, deverão ser 

subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades 

do mercado, visando dessa forma atender ao princípio da economicidade, considerando 

ainda as características e a natureza do objeto a ser adquirida, a necessidade de 

contratações frequentes e a conveniência de entregas parceladas. 

11.4. Por se tratar de aquisição de objetos comuns e necessário ao atendimento da 

demanda das funções da administração pública, como já debatido, é crucial que sejam 

feitas as aquisições, ora solicitadas para o atendimento do interesse público primário, 

haja vista, serem os objetos insubstituíveis e necessário, não havendo outra forma de 

suprir a necessidade senão com as aquisições ora demandada. 

11.5. A aquisição de um veículo é de imperativa importância. Este investimento não 

apenas facilitará a mobilidade dos Vereadores e servidores da Câmara Municipal de 

Souto Soares, garantindo segurança nas atividades, mas também otimiza o transporte 

de pessoas, materiais e equipamentos, assegurando a prestação eficiente de serviços 

sem riscos de acidentes.  
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11.6. Além disso, ao considerar a necessidade de estruturação da frota específica da 

Câmara Municipal, torna-se evidente que a resolução dessa questão de locomoção é 

fundamental para um acompanhamento mais eficaz das políticas legislativa, 

demonstrando a necessidade iminente e de interesse público, justificando a compra do 

veículo como uma medida estratégica para aprimorar o desempenho operacional e a 

qualidade dos serviços prestados a sociedade. 

 

12. LEVANTAMENTO DO MERCADO 

12.1. Analisando o mercado, entendem-se viáveis as seguintes alternativas, abaixo 

indicadas com os seus pós e contras: 

a) Os produtos são facilmente encontrados no mercado, tanto no mercado local quanto 

regional, bem como há a viabilidade das aquisições; 

b) Quanto à economicidade, o fato de ser adquiridos por item, além de permitir a 

ampliação da participação entre os interessados, a licitação na formatação de Pregão, 

na forma Eletrônica, no sistema de Registro de Preços, permite uma estimativa para 

aquisição em larga escala, como no presente caso; 

c) De igual modo, a aquisição parcelada evita desperdícios com a estocagem de 

produtos, gerando ganhos de eficiência administrativa, pela economia de tempo e de 

recursos materiais; 

d) As contratações anteriores para os mesmos objetos ou objetos similares feitas por 

esta administração, bem como por diversos entes federativos, demonstraram que 

atendem às necessidades da administração; 

e) Há, no mercado, diversas empresas com ramo de atividade, pertinente ao objeto 

licitado. 

f) Para todos os itens elencados, foram considerados preços praticados em 

contratações similares de outros órgãos, onde os valores foram calculados conforme 

preços praticados no Painel de Preços; Também foram considerados preços praticados 

por fornecedores locais e regionais e inseridos no processo licitatório e considerados 

para a média de preços. 

 

13. ESTIMATIVA DE VALORES E JUSTIFICATIVA DA OPÇÃO PELO ORÇAMENTO 

SIGILOSO 
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13.1. A estimativa dos valores unitários e globais da contratação levou em consideração 

o histórico das aquisições anteriores de diversos entes federativos, das Atas de Registros 

de Preços e com base em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o 

levantamento do eventual gasto com a solução escolhida. 

13.2. A descrição de forma detalhada, com todas as especificações necessárias e 

suficientes para garantir a qualidade da contração encontra-se listada na planilha/tabela 

do item 3 e seus subitens. 

13.3. Considerando que o disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “a”, art. 18, inciso VI e 

art. 24, respectivamente da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, o valor estimado ou o 

valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, 

possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos 

de controle externo e interno; 

13.4. A Câmara Municipal de Souto Soares - BA., justifica a necessidade do Orçamento 

Sigiloso nesta contratação:  

I – Com fundamento no art. 24, respectivamente da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021; 

II - Em regra, esse é o entendimento encontrado na jurisprudência do TCU sobre a 

matéria. Diversos são os julgados da Corte de Contas federal cujo sentido é o de 

dispensar a publicação do orçamento estimado da contratação no edital do pregão, com 

a possibilidade de os interessados terem acesso ao documento mediante requerimento. 

Vejamos alguns enunciados da jurisprudência selecionada do Tribunal:  

Na modalidade pregão, o orçamento estimado em planilhas de 

quantitativos e preços unitários não constitui um dos elementos 

obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no 

bojo do processo administrativo relativo ao certame. Acórdão nº 

394/2009 – Plenário – TCU. Na modalidade pregão, o orçamento 

estimado não constitui elemento obrigatório do edital, contudo, deve 

estar inserido no processo relativo ao certame, bem como ser 

informado no ato convocatório os meios para obtenção desse 

orçamento. Acórdão nº 1513/2013 – Plenário – TCU. Não é 

obrigatório que o orçamento estimado em planilhas de quantitativos 

e preços unitários seja parte integrante do edital do pregão, mas o 
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ato convocatório deve conter informações para obter tal orçamento. 

Acórdão nº 2816/2009 – Plenário – TCU. 

Nas licitações sob a modalidade pregão, é obrigatória a inclusão do 

orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários 

no processo administrativo que fundamenta a licitação, facultando-

se ao gestor, caso julgue conveniente, incluir referido orçamento 

como anexo ao edital. Acórdão nº 5263/2009 – Segunda Câmara – 

TCU. 

 

13.5. O fato é que, a depender do mercado, a publicação do orçamento estimado da 

contração ocasiona o chamado efeito âncora, elevando os preços das propostas ao mais 

próximo possível do valor de referência da Administração. Nessas situações, a 

consagração de princípios próprios da Administração Pública (interesse público e 

eficiência, sobretudo) recomendam que o preço orçado pela Administração seja mantido 

sob sigilo até o fim da disputa pelo contrato.  

13.6. Por fim, de um modo geral, é possível dizer que há julgados no TCU sobre a 

divulgação do orçamento estimado da contratação no pregão que apontam para o 

seguinte entendimento: 

a) a Administração não está obrigada a divulgar no edital ou em seus anexos o 

orçamento de referência da contratação;  

b) em regra, os editais de pregão que não divulgarem o orçamento da Administração 

devem indicar o modo pelo qual os interessados terão acesso a esse documento a 

qualquer tempo;  

c) nos casos em que a divulgação do orçamento de referência da contratação puder 

ocasionar prejuízo na busca pela proposta mais vantajosa, a Administração deverá 

disponibilizar tal documento apenas ao fim da etapa de lances do pregão.  

13.7. Desta forma e por todo justificado anteriormente, informamos aos Licitantes que o 

orçamento estimado é público, mas ele se mantém acessível apenas para os serviços 

administrativos (internamente), sendo disponibilizado para os cidadãos que o requeiram 

(externamente). Nessa linha, o orçamento estimado da contratação no pregão não 

consta do edital, mas está no processo do certame e deve ser disponibilizado para os 

interessados que o solicitem, tornando público apenas divulgação do detalhamento dos 
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quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas no 

Termo de Referência. Sendo o que tinha que ser justificado sobre a divulgação do 

orçamento aos licitantes na presente contratação, junta-se esta aos autos do presente 

Pregão Eletrônico. 

 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

14.1. A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade 

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto 

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida 

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e 

atrasos. Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o 

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, 

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados.  

14.2. Os resultados culminam no atendimento da necessidade da aquisição de UM 

VEÍCULO AUTOMOTOR, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara 

Municipal de Souto Soares, conforme quantidades e especificações contidas neste 

Termo de Referência e demais anexos do instrumento convocatório. 

14.3. Foram avaliados na contratação ainda vigente, a solução mais vantajosa, eficiente, 

sustentável e o melhor critério de seleção da proposta visando atender melhor a 

necessidade.  

14.4. Neste contexto, pretende-se com a referida aquisição minimizar a deficiência da 

frota da Câmara Municipal, a qual não possui veículos suficientes para o 

desenvolvimento das atividades administrativas dos seus membros, e ainda: 

a) A aquisição do veículo vai dar maior celeridade e eficiência na execução dos 

trabalhos do Presidente do Legislativo Municipal, da Mesa Diretora, das 

Comissões Parlamentares em suas funções e atribuições; 

b) Um veículo zero quilometro vai reduzir os custos e gastos com manutenção; 

c) A aquisição do veículo vai promover o desempenho das atividades cotidianas do 

Poder Legislativo Municipal com maior segurança e menor risco; 

d) A aquisição do veículo vai evitar altos gastos com passagens, locações de 

terceiros e outros; 
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e) A aquisição do veículo vai ser utilizado para o transporte de servidores e 

vereadores para exercer atividades como fiscalizações, operações de urgência e 

emergência, translado de servidores para eventos profissionais, reuniões e para 

o transporte de materiais, quando necessário.  

 

14.5. Assim, a solicitação da aquisição é adequada a necessidade de situações 

concretas e visa a construção dos resultados pretendidos em termos de efetividade, 

economicidade, melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito às normas de contratações, bem como a melhoria da 

qualidade de produtos e serviços oferecidos à sociedade. 

 

15. PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Não há necessidade a ser adotada previamente a elaboração do(s) contrato(s), 

haja vista, serem contratos usualmente já celebrados pela administração Pública, ainda 

que um bem de capital, ser objetos comuns e corriqueiramente já adquiridos. 

15.2. Entretanto, faz-se necessário sejam tomadas medidas para instruções dos 

servidores responsáveis pela recepção das mercadorias, na condição de fiscais ou 

gestores dos contratos, quanto a qualidade dos produtos ofertados, em especial quanto 

as marcas oferecidas e condizentes com as propostas, prazos de validade, forma de 

acondicionamento, dentre outras normas necessárias a fiscalização e gestão contratual 

ou à adequação do ambiente da organização; 

 

16. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

16.1. Na elaboração das estimativas das contratações foram consideradas as 

contratações correlatas e interdependentes, haja vista, a necessidade de aquisições de 

objetos comuns diversos. As contratações devam ser levadas em consideração as 

famílias de gêneros, e os objetos não se correlacionam com outros de contratações 

correlatas. 

16.2. Neste contexto, os objetos do presente Termo de Referência não possuem 

contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos específicos e em 

regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 
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17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

17.1. Por se tratar de objetos que não requer, a priori, pesquisa ou estudos quanto aos 

impactos ambientais, em pesquisas aleatórias não foi localizado manifestações sobre as 

práticas e ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis adotadas na 

contratação dos referidos objetos destas futuras contratações. 

17.2. No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as 

especificações para a aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade 

ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e 

descarte dos produtos e matérias primas que deram origem aos bens ou serviços a 

serem contratados.  

17.3. Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, 

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os 

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o 

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e 

matérias primas de origem local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como 

água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de inovações que 

reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente regular dos 

recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. Adotaremos, sempre que viáveis 

critérios plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, mas como regra geral 

o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, 

economicidade e competitividade. 

 

18. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento das mercadorias ou serviços será devido após a liquidação do objeto, 

conforme fornecimento, a ser pago no mês subsequente, até o 10º (décimo) dia, 

observados: 

18.2. Para cumprimento do que determina a presente cláusula, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA, o valor devido pelo fornecimento do objeto, nos valores 

unitários, quantidades contratada e efetivamente fornecidas. 

18.3. A CONTRATANTE, por meio de pagamento bancário em conta da contratada, ou 

outro meio de pagamento usualmente aceito, conforme o caso, nas datas devidas. 
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18.4. O valor do contrato, bem como do objeto fornecido e não pago, poderá ser 

reajustado a cada período de 12 (doze) meses, contados da data-base  da assinatura do 

contrato, com base na variação acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-

M) no respectivo período, calculada pela Fundação Getúlio Vargas, observando-se as 

seguintes diretrizes: 

I – será utilizado para o cálculo do reajuste o índice acumulado do mês anterior à 

data-base; 

II – o percentual de reajuste incidirá sobre o valor mensal da locação vigente na data-

base; 

III – a aplicação do reajuste não poderá resultar em valor superior aos preços 

praticados no mercado; 

IV – caso a variação acumulada do IGP-M no período acima indicado seja positiva, 

o reajuste será aplicado mediante solicitação do contratado à fiscalização do 

contrato, podendo o índice apurado ser objeto de negociação entre as partes, com 

vistas à sua redução; 

V – caso a variação acumulada do IGP-M no período acima indicado seja negativa, 

o valor do contrato poderá ser: 

a) reduzido com base na aplicação do referido índice de reajuste; ou 

b) mantido no mesmo patamar, mediante negociação entre as partes, 

especialmente nos casos em que o fornecedor tenha flexibilizado a incidência de 

reajustes anteriores, e desde que o valor do contrato esteja em consonância com 

os preços praticados no mercado; 

VII – em caso de extinção do IGP-M, o contrato será reajustado pelo índice que 

vier a substituí-lo; 

VIII – a variação dos valores dos produtos para fazer frente ao índice de reajuste 

previsto neste contrato será realizada por simples apostilamento, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021. 

18.7. No ato de pagamento dos valores devido será feita retenção do imposto de renda 

e das contribuições sobre o total a ser pago, conforme previsto na legislação tributária 

vigente,. 
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18.8.  Na eventualidade de atraso no pagamento, sem que o contratado tenha 

contribuído para a mora, serão devidos pelo contratante: 

a) juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, 

calculados pro rata die (proporcionalmente por dia de atraso); 

b) multa moratória de 1% (um por cento) do valor em atraso; e 

c) atualização financeira pelo IGP-M. 

 

19. SETOR RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

19.1. A fiscalização e o acompanhamento do fornecimento, quanto à quantidade, 

qualidade, pontualidade e das condições do fornecimento, será feita por preposto 

credenciado, o Sr. SIZENANDES ALVES DE SOUZA, fiscal de Contratos da Câmara 

Municipal de Souto Soares – BA., que reclamará diretamente ao representante da 

contratada, as falhas ou irregularidades eventualmente verificadas; 

 

20. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO (inciso XLI, XLV, art. 6º, e §2º, art. 17 da Lei nº 14.133/2021) 

20.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na forma eletrônica, com fundamento nos incisos XLI e XLV do art. 6º, e §2º, do art. 17, 

respectivamente da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 

menor preço unitário. 

20.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no instrumento convocatório; 

20.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estarão previstos no instrumento convocatório; 

20.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estarão 

previstos no instrumento convocatório. 

 

21. CONCLUSÃO E DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

21.1 O presente Termo de Referência foi elaborado com o objetivo do Registro de Preços 

para a aquisição de veículo para atender a necessidade da Secretaria de Ação Social. 

21.2. É explicito em que as aquisições sobre comento se faz necessária, não havendo 

outra forma de substituição dos objetos, sem os quais, impactam no funcionamento do 
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órgão demandante, portanto, esta o presente Termo de Referência de acordo com a 

legislação vigente, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais 

do mercado, logo, diante de todas as descrições mencionadas, esta equipe de 

planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Termo, dentro dos 

modelos estabelecidos no presente levantamento. 

 

22. APROVAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PARA O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

22.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por mim, ADENILTON RODRIGUES 

DE SOUZA - 1º Secretário, visando aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTORE, Zero 

Quilômetro, para atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Souto 

Soares, visando dar maior celeridade e eficiência na execução dos trabalhos do 

Presidente do Legislativo Municipal, da Mesa Diretora, das Comissões Parlamentares, 

dos servidores da Casa Legislativa em suas funções e atribuições, conforme 

quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e demais anexos do 

instrumento convocatório. 

22.2. Os atos e termos das contratações seguirão os trâmites da Lei de Licitações, a Lei 

14.133/2021, em especial do regramento para o Pregão Eletrônico, a ser julgado pelo 

menor preço por item. 

22.3. Cumpridas as formalidades devidas, eu EDIMILSON MENDES DOS ANJOS – 

Presidente, AUTORIZO que se procedam aos demais atos necessários a realização do 

certame, para a aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTORE, visando atender as 

atividades desenvolvidas pelo Poder Legislativo Municipal de Souto Soares - BA. 

Souto Soares – BA, 18 de novembro de 2024. 

 
ADENILTON RODRIGUES DE SOUZA 
1º Secretário 
 
 
EDIMILSON MENDES DOS ANJOS 
Presidente.  
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. O licitante deverá anexar a documentação de habilitação na plataforma do sistema, sob pena 
de inabilitação, no prazo de 03 (três) horas a contar da solicitação da Pregoeira, como condição 
prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar.  

2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deverá ser anexada na plataforma do sistema do Pregão Eletrônico, em 
campo próprio, no prazo de até 03 (três) horas, a partir da solicitação da Pregoeira. 

2.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

2.2. É facultado ao licitante anexar previamente a documentação de habilitação 
juntamente com a Proposta Escrita na plataforma, os quais somente serão exigidos do 
licitante provisório vencedor, Em já havendo anexado a documentação de habilitação 
prévia, a Pregoeira verificará o atendimento ou não, abrindo-se prazo na forma do item 
anterior (03hs), caso houver necessidade da complementação, ajuste, correção ou envio 
da habilitação correta, não sendo no presente caso, inabilitado por falta de documentos, 
exceto se após o prazo de envio houver desatendimento aos critérios de habilitação. 

3. A Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

3.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

3.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

3.5.  O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

4. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, na plataforma ou via e-mail 

(camarasoutosoares@hotmail.com), no prazo de 03 (três) horas sob pena de inabilitação. 

6.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.2.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

6.3.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

7. Ressalvado o disposto neste Edital, os licitantes deverão encaminhar a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8. Habilitação jurídica:  

8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o, participante sucursal, filial ou agência; 

8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 

8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 001/10/2024, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.4.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 

9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade 
fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4º, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021.  

9.10. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.11. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar 
a licitação. 

10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

10.2. Apresentar balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, na forma do inciso I, art. 69 da Lei 14.133/2021, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 
de existência da sociedade; 

10.2.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por 
cento), do valor estimado da contratação global pertinente, em se tratando de aquisição 
de mercadorias, e mínimo de 03% (três por cento), do valor estimado da contratação 
global pertinente, em se tratando de contratação de serviços, .  

11. Qualificação Técnica   

11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Deverá(ão) ser apresentado(s) (Atestado de capacidade técnica ou declaração 

emitida por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 

proponente forneceu materiais/produtos compatíveis em característica com o 

presente objeto da licitação. 

 
11.2. Alvará de Licença e Funcionamento, da sede da empresa licitante; 
 
11.2.1. Licença e/ou Alvará sanitário, expedido pelo órgão competente local, quando a atividade, 
produto ou os serviços assim o exigir. 
 

11.3. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

11.3.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição 
de consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciados no 
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procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 

11.3.2. Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 

11.3.3. Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

11.3.4. Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, 
na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis 
definidos neste edital [com o acréscimo de 1,0.%], para fins de qualificação econômico-
financeira, na proporção da respectiva participação; 

11.3.5. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira;  

11.3.6. Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

11.3.7. Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

11.3.8. Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 

11.3.9. Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

11.4. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.6. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

11.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

11.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo, para regularização. 

11.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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11.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

11.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

11.12. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.13. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 
habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11.15. Documentos complementares: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 

b) Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP (opcional)  

c) Declaração de Idoneidade  

d) Declaração de inexistência de fatos impeditivos ou supervenientes  

e) Declaração de inexistência de parentes  

f) Declaração de não utilização de mão de obra infantil 

g) Declaração de responsabilidade  

h) Documentos Complementares (Pós disputa) 

i) Outros documentos (Opcional - Ativado na plataforma do sistema, caso o licitante opte 

por anexar catálogos, registros, dentre outros) 

j) Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços e/ou fornecimento do objeto da 
presente licitação, Pregão Eletrônico Nº 03/2024, acatando todas as estipulações consignadas 
no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA: CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e    CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:      AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Item DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS Qtd Und Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

MARCA/ 
MODELO 

1 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO; 
ano/modelo 2024 ou superior; COR branca;  
CAPACIDADE DE PASSAGEIROS: mínima 
para 5 ocupantes; PORTA-MALAS no 
mínimo de  373 a 393 ou superior; 
CAPACIDADE TANQUE: Mínimo de  44lts a 
55lts; PORTAS: 5 portas (04 laterais e porta 
malas); DIREÇÃO: Com assistência 
hidráulica e/ou elétrica; VIDROS elétricos nas 
janelas das portas dianteiras; TRAVAS 
ELÉTRICAS nas portas. CÂMERA para 
auxílio em manobras em marcha a ré; 
MOTORIZAÇÃO: Tipo dianteiro transversal, 
a gasolina e etanol; Cilindrada igual ou 
superior a 999 cm3; Injeção eletrônica de 
combustível; Potência líquida (ABNT NBR 
5484/ISO 1585 líquida ou sae bruta): 
Gasolina / Etanol: Entre  116 CV (85 KW/ 114 
HP) a 128 cv (E) / 116 cv (G) - 5.500rpm; 
Torque (ABNT NBR 5484/ISO 1585 líquida 
ou sae bruta): Entre Gasolina: 16.3 KGFM 
(160 NM) e etanol: 16.8 KGFM (165 NM) a 
20,4 kgfm (E/G) - 2.000/3.500 rpm; CÂMBIO: 
Automática de 6 velocidades. FREIOS: 
Dianteiros Discos Ventilados e Traseiros 
Discos/Tambor; PNEUS/RODAS 205/55 R17 
ou 215/55 R17, aço 17" ou Liga leve 17”. 
ASSESSÓRIOS E ITENS BÁSICOS: 06 
Airbags (frontais, laterais e de cortina); 

   1 UND   
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Alarme anti-furto; Ar condicionado; Assistente 
de partida em aclive; Banco traseiro bipartido 
e rebatível; Bluetooth para até 2 celulares 
simultaneamente; Coluna de direção com 
regulagem em altura e profundidade; 
Computador de bordo com informações de 
viagem, do veículo e consumo; Controlador 
de velocidade de cruzeiro com comandos no 
volante; Controle de estabilidade e tração; 
Controles de rádio e do celular no volante;  
Direção elétrica progressiva; Abertura das 
portas e alarme anti-furto através de sensor 
de aproximação na chave; Partida com ou 
sem chave; Indicador de nível de vida de 
óleo; Luz de condução diurna; Painel de 
instrumentos digital; Sistema de fixação de 
cadeiras para crianças; Sistema de freios 
com abs e sistema de distribuição de 
frenagem; Transmissão automática de seis 
velocidades com opção de troca manual; 
Trava elétrica das portas com acionamento 
na chave; Vidro elétrico nas portas com 
acionamento por "um toque", anti 
esmagamento e fechamento/abertura 
automática pela chave; Wi-fi; Jogo de tapetes 
de borracha ou de material similar a carpete. 
Todos itens obrigatórios, conforme legislação 
vigente; documentação para emplacamento 
e licenciamento em nome do ente federado; 
garantia mínima de 12 (doze) meses. 

TOTAL DA PROPOSTA   

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes/itens de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 
e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA: CONFORME EDITAL 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO IV 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante 
Legal: 

 RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. 
Financeiro: 

 

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 
no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações 
do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 
____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: 1) OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (não é obrigatório 
reconhecimento de firma em cartório se assinada eletronicamente) DAS ASSINATURAS E 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 2) O PRESENTE DOCUMENTO NÃO 
FAZ PARTE DO ROL DE HABILITAÇÃO. 
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ANEXO IV.1 

 
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário 
bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Crédito e 
no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  
__________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas) 
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ANEXO V 
 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  
– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 
45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) 
por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em 
favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao 
crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 
do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na 
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com 
o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 

1) OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (não é obrigatório reconhecimento de firma em 
cartório se assinada eletronicamente) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 2) O PRESENTE DOCUMENTO NÃO FAZ PARTE DO 
ROL DE HABILITAÇÃO.  
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ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, 
sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 
Prefeitura Municipal de ________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância 
à Lei Federal 14.133/2021. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os 
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que 
estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006. 

______________________________________________________________ 

Local e data 

 

________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão...............................da 
Prefeitura Municipal de _______, que a empresa............................................................tomou 
conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete 
a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO XI 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(RazãoSocial)  ______________________________________________________ 

CNPJ/MF__________________________________________________________ 

 Sediada__________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 
modalidade Pregão Eletrônico Nº 03/2024, instaurada pela Câmara Municipal de Souto Soares 
– BA., não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO XII 

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2024 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ 07.176.398/0001-60, sito na Rua Nova Jrerusalém Nº 12, Centro, 
Souto Soares – BA., CEP 46.990-000, neste ato representado pelo ordenador, (NomeAutoridade] 
portador da Cédula de Identidade nº [Documento2Autoridade], e inscrito no CPF/MF sob o nº 
[DocumentoAutoridade], nos termos da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal 
Nº 203 de 29 de Dezembro de 2023 [Regulamento], e considerando o resultado do Pregão 
Eletrônico nº  [NumEdital], homologado em  [DataHomologacao], integrante do Processo 
Administrativo nº [NumAdmProcesso],   por   deliberação do   Pregoeiro designado   por   esta 
Municipalidade,          resolve REGISTRAR           OS PREÇOS da empresa 
[RazaoSocialParticipante], CNPJ nº [DocumentoParticipante], com endereço 
[EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante] - [CidadeParticipante], representada por 
[NomeRepresentante], Carteira de identidade nº [Documento2Representante], inscrito no CPF 
nº [DocumentoRepresentante], observadas as condições do Edital que regem o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 
 
1- DO OBJETO: 

 

1- A presente ATA tem por objeto o Registro de Preço para futura e eventual aquisição de 
um VEÍCULO AUTOMOTOR, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara 
Municipal de Souto Soares, conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de 
Referência e demais anexos do Edital e proposta da contratada. 
 
1.1- Do órgão contratante Secretaria Municipal e Educação, descritos no “DEMONSTRATIVO 
DE ITENS REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 

 
1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 
respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrições. 
 
2- DA VIGÊNCIA: 

 

2.1-    A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses, a partir da data da sua 
publicidade; 
 
2.2-    Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar 
as contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações. 
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3- DA VINCULAÇÃO: 

 

3.1- O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 
as condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 14.133/2021, 
e Decreto Municipal Nº 203/2023, e suas posteriores alterações, e das demais normas que 
dispõem sobre a matéria. 
 
4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU 
HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

 

4.1-As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas 
pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão 
contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases. 
 
5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, 
constam do “DEMONSTRATIVO DE ITENS REGISTRADOS”, anexo; 

 
5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição 
indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do 
Município. 

 
6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

 

6.1- A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
que se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta 
ATA; 

 
6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 
Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 
impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme 
o artigo 18 do referido diploma legal; 

 
6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o 
órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe 
efetuar as correções cabíveis; 

 
6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação 
das sanções previstas na presente ATA; 

 
6.5- A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 
 

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto 
da Licitação, pelo prazo de [ValidadeContrato] a partir do recebimento definitivo do(s) 
produtos(s) pela Central de Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento; 
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6.7- A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação 
federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento 
dos materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital 
Licitatório que precedeu a sua formalização. 

 
7- DO PAGAMENTO: 

 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança 
apresentados pela contatada, num prazo máximo de [PrazoPagamento], contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada 
pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do 
subitem 10.2 desta ATA; 

 
7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o 
órgão contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa 
contratada prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
7.3-    Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e  
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada 
deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; 
nome e código da agência; e número da conta corrente); 

 

7.5- Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a 

utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a 

emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, 

sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a 

emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o sancionamento da contratada com uma das 

penas prescritas na Lei 14.133/2021. 

 
7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 
contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de 
que se encontra em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da 
Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débito junto ao INSS 
e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais; 

 
7.7- Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 
pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o 
CNPJ da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no 
item acima transcrito; 

 

7.8- Conforme disposto no artigo 141, no dever de pagamento pela Administração, será 
observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, subdividida 
nas seguintes categorias de contratos. 
 
8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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8.1- A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos 
ou de força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às 
seguintes penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
 
8.1.1- Advertência; 
 
8.1.2- Multa; e, 
 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Câmara Municipal de Souto Soares – BA., por prazo não superior a dois (2) anos. 
 
8.2- Das Multas: 

 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 
8.3- Da aplicação das penalidades: 

 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 

 
8.4- Da cumulatividade: 

 
8.4.1- A aplicação da penalidade “multa” não impede que o órgão contratante rescinda 
unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 
8.1.3. 

 
8.5- Da aplicação das multas: 
 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 

 
8.5.1.1- As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela 
em atraso devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no 
valor de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 

 
8.5.2- Multa compensatória; 
 
8.5.2.1- Decorridos mais de trinta (15) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma 
multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela 
inadimplência do fornecedor. 
 
8.6- Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar 
do término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 

 
9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
 
9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
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9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 

 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 

 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão 
contratante; 
 
9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 107 e 131 da Lei Federal 
14.133/2021. 

 
9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para apresentação da defesa. 
 
9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os 
efeitos, cancelado o preço registrado. 

 
10- DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1- A  Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
 

10.2- A  fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 
servidor habilitado, designado formalmente pelo órgão contratante, para tal, investido de 
plenos poderes para: 

 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos 
amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução 
do objeto. 
 
10.3- A  cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras 
dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento 
das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 15 (quinze) 
dias. As despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão 
contratante; 
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10.4- A  rejeição dos itens não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

 
11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

 

11.1- S e r ã o  considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 
da ATA ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 
quando vierem a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto 
do acordo: 

 
11.1.1- Greve geral; 
 
11.1.2- Calamidade pública; 
 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código 
Civil Brasileiro. 

 
11.2- O s  casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada 
perante o órgão contratante; 

 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato 
deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja 
cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes 
da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

 
12- DA CONTRATAÇÃO: 

 
12.1- O  compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado 
através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
_______________________________________________________ 
[NomeAutoridade] 
 
_________________________________________________________ 
[RazaoSocialParticipante] 

 
[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual] 

 
DEMONSTRATIVO DOS ITENS REGISTRADOS  
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ANEXO XIV 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2023 

 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
 

CONTRATO Nº ___/2024 
Termo de Contrato de fornecimento que entre 
si fazem o ................ e a Empresa 
_______________________ 
 

A PCÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, com sede na Rua Nova Jerusalém Nº 
12, Centro, Souto Soares BA., CEP 46.990-000, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 
07.176.398/0001-60, neste ato representado por seu Presidente, Sr. XXXXXX, CPF sob o 

n° XXXXX e portador do RG n° XXXXXXX, endereço a xxxxxxxx, doravante designado 
simplesmente de CONTRATANTE, e o(a) empresa XXXXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede na XXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXX, 
neste ato representada por seu responsável legal senhor(a) XXXXXXXX, portador da 
Identidade nº XXXXXXXXX e CPF nº: XXXXXX, residente e domiciliado a XXXXXXX, a 
seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº ______/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ______/2024, Tipo menor preço por 
ITEM, bem como mediante as  cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1. O presente contrato termo tem por objeto a aquisição de um VEÍCULO 
AUTOMOTOR, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de 
Souto Soares – BA., conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de 
Referência e demais anexos do Edital do Pregão Eletrônico Nº 03//2024, e proposta da 
contratada, e condições do objeto constante na tabela abaixo: 

Item DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS Qtd Und Valor 
Unitário 

Valor 
Total  

MARCA/ 
MODELO 

1 

VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO; 
ano/modelo 2024 ou superior; COR branca;  
CAPACIDADE DE PASSAGEIROS: mínima 
para 5 ocupantes; PORTA-MALAS no 
mínimo de  373 a 393 ou superior; 
CAPACIDADE TANQUE: Mínimo de  44lts a 
55lts; PORTAS: 5 portas (04 laterais e porta 
malas); DIREÇÃO: Com assistência 
hidráulica e/ou elétrica; VIDROS elétricos nas 
janelas das portas dianteiras; TRAVAS 
ELÉTRICAS nas portas. CÂMERA para 

   1 UND   

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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auxílio em manobras em marcha a ré; 
MOTORIZAÇÃO: Tipo dianteiro transversal, 
a gasolina e etanol; Cilindrada igual ou 
superior a 999 cm3; Injeção eletrônica de 
combustível; Potência líquida (ABNT NBR 
5484/ISO 1585 líquida ou sae bruta): 
Gasolina / Etanol: Entre  116 CV (85 KW/ 114 
HP) a 128 cv (E) / 116 cv (G) - 5.500rpm; 
Torque (ABNT NBR 5484/ISO 1585 líquida 
ou sae bruta): Entre Gasolina: 16.3 KGFM 
(160 NM) e etanol: 16.8 KGFM (165 NM) a 
20,4 kgfm (E/G) - 2.000/3.500 rpm; CÂMBIO: 
Automática de 6 velocidades. FREIOS: 
Dianteiros Discos Ventilados e Traseiros 
Discos/Tambor; PNEUS/RODAS 205/55 R17 
ou 215/55 R17, aço 17" ou Liga leve 17”. 
ASSESSÓRIOS E ITENS BÁSICOS: 06 
Airbags (frontais, laterais e de cortina); 
Alarme anti-furto; Ar condicionado; Assistente 
de partida em aclive; Banco traseiro bipartido 
e rebatível; Bluetooth para até 2 celulares 
simultaneamente; Coluna de direção com 
regulagem em altura e profundidade; 
Computador de bordo com informações de 
viagem, do veículo e consumo; Controlador 
de velocidade de cruzeiro com comandos no 
volante; Controle de estabilidade e tração; 
Controles de rádio e do celular no volante;  
Direção elétrica progressiva; Abertura das 
portas e alarme anti-furto através de sensor 
de aproximação na chave; Partida com ou 
sem chave; Indicador de nível de vida de 
óleo; Luz de condução diurna; Painel de 
instrumentos digital; Sistema de fixação de 
cadeiras para crianças; Sistema de freios 
com abs e sistema de distribuição de 
frenagem; Transmissão automática de seis 
velocidades com opção de troca manual; 
Trava elétrica das portas com acionamento 
na chave; Vidro elétrico nas portas com 
acionamento por "um toque", anti 
esmagamento e fechamento/abertura 
automática pela chave; Wi-fi; Jogo de tapetes 
de borracha ou de material similar a carpete. 
Todos itens obrigatórios, conforme legislação 
vigente; documentação para emplacamento 
e licenciamento em nome do ente federado; 
garantia mínima de 12 (doze) meses. 

TOTAL    

 
CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO LEGAL  
 
2.1 – O presente ajuste – na forma da Lei n° 14.133/21 – decorre do Pregão Eletrônico n°. 
03/2024, devidamente homologado em __/__/_____ tudo constante do Processo Administrativo 
Nº 063/2024 que, ficará fazendo parte integrante do presente contrato, regendo-o no que for 
omisso.  
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2.2 – A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos artigos 
da Lei Federal 14.133/21.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA 
DO FORNECIMENTO 
 
3.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

3.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a). Os materiais deverão ser entregues na sede da Sede da Câmara Municipal de 
Souto Soares – BA., no endereço constante do preâmbulo do contrato. 

b) O fornecimento dos itens constantes neste termo será conforme necessidades da 

unidade solicitante, com prazo de entrega não superior a 10 (dez) dias uteis, contados a 

partir do recebimento da ordem de solicitação expedido pelo setor responsável. 

c) Os materiais deverão ser entregues de segunda a sexta feira no horário das 08:00 

horas                                                     às 12:00 horas e das 14:00 horas as 16:00 horas; 

d) O responsável pelo recebimento do material será da Coordenadoria  Pedagógica, 

por servidor que se encontre no dia na Secretaria de Educação, o qual irá verificar o 

quantitativo e                                                    dar recebido com data e sua assinatura, devendo o fiscal do contrato 

indicado na forma do item 4.2., e ao gestor do contrato indicado no item 4.3., o 

acompanhamento da execução contratual. 

e) Cada peça será protegida por embalagem plástica individual, lacrada, contendo na 

sua parte externa o tamanho da respectiva peça, e com embalagem secundaria, se 

couber, visando sua integridade no recebimento e estoque até sua utilização. 

f) As entregas poderão ser de maneira única, tendo em vista a aplicabilidade imediata 

dos materiais desde o início das atividades. 

3.3. A CONTRATADA deverá executar o objeto utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de 

solicitação emitida pela Secretaria solicitante. 

 
CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL 
 
4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

4.2. O fiscal do contrato será o servidor XXXXXXX, matrícula nº XXXXX, portaria nº 

XXXXX/20XXXX 
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CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. ) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos 

ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA  
MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

7.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 

liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 

14.133/21. 

7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o Órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/202.1. 

7.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 

da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões 

Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. 

7.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
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pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

7.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 

12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

7.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Órgão: xxxxx – Câmara Municipal de Souto Soares   
Unidade: xxxxxx – xxxxxxx 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 18 de novembro de 2024. 

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
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conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADA 
 
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

10.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de registro de preço para eventual e futura aquisição; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

10.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

10.2.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente 

as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

10.2.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

10.2.4. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no 
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Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos; 

10.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

10.2.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

10.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa a Contratada que: 

13.1.1 – Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

13.1.2 - Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

13.1.3 - Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

13.1.4 - Comportar-se de modo inidôneo; 

13.1.5 - Cometer fraude fiscal; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.1.6 - Não mantiver a proposta. 

13.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à Contratada 

as seguintes sanções, nos termos do Regulamento de Licitações: 

13.2.1 - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para a Administração; 

13.2.2 - Multa: 

a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

Parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso será 

configurado como inexecução total do objeto; 

b) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

Inexecução total do objeto; 

c) em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados critérios 

de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da obrigação 

inadimplida. 

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante 

pelo prazo de até dois anos; 

13.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de 

Souto Soares – BA pelo prazo de até dois anos 

13.2.5. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3 e 13.2.4 poderão ser 

aplicadas à  Contratada juntamente com as de multa. 

13.2.6. Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem 

efetuados. 

13.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais 

que: 

13.2.8. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.2.9. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

13.2.10. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando- se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações. 

13.4. A penalidade prevista no item 13.2.4 será aplicada por intermédio de deliberação 

da  Administração da Câmara Municipal de Souto Soares – BA após regular instrução de 
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processo administrativo de apuração de irregularidade pela unidade contratante. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda  que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio  econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Câmara Municipal de Souto Soares – BA, para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 

ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 

em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado 

pelos contraentes. 

 

XXXXXXX-BA, de de 2024. 

 
 
EDIMILSON MENDES DOS ANJOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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	TERMO DE REFERÊNCIA
	1. OBJETO
	1.1. O Presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de UM VEÍCULO AUTOMOTOR, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Souto Soares, conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e demai...
	2. JUSTIFICATIVA
	2.1. A aquisição de um veículo é de imperativa importância. Este investimento não apenas facilitará a mobilidade dos Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Souto Soares, mas, sobretudo garantindo segurança nas atividades, mas também otimiza o ...
	3. ESPECIFICAÇÕES E DETALHAMENTO
	3.1.O presente termo tem por objeto aquisição dos veículos, abaixo detalhados, na forma, quantitativo e condições previstas neste Termo de Referência:
	4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
	4.1. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos da Lei 14.133/2021, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado.
	5.PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
	5.1. O prazo máximo de entrega será de 10 (dez) dias, contados da assinatura de cada contrato ou da emissão de cada Nota de Empenho.
	5.2. Deverá ser verificado pela comissão/servidor responsável, o atendimento de todas as características designadas no Termo de Referência e no Contrato, devendo ser elaborado relatório minucioso informando ao Ordenador de despesas sobre plena adequaç...
	5.3. A licitante vencedora deverá cumprir obrigatoriamente o prazo de entrega do objeto licitado, salvo em caso de alterações solicitadas pela Câmara, que deverão ser comunicadas num prazo não inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da respectiva ...
	5.4. O transporte e a entrega do veículo no local designado serão de responsabilidade exclusiva da empresa vencedora, sem que qualquer custo adicional possa ser incluído posteriormente.
	5.5. O veículo deverá ser entregue pela CONTRATADA, na Câmara Municipal de Souto Soares – BA., com sede administrativa na rua Nova Jerusalém, nº 12, Centro – Souto Soares – Bahia, CEP 46.990-000, no horário de expediente administrativo e acompanhados ...
	5.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações e projeto aprovado;
	5.5.2. Definitivamente, em até 03(três) dias corridos, contados a partir do recebimento provisório com a verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação e devidamente acompanhados dos toda a documentação imprescindível para o emplacamento...
	5.5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às sua...
	5.5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
	5.6. Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a substituição do mesmo.
	6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	6.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
	6.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
	6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
	6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
	6..5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
	6.6 Realizar a cada seis meses a pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade, conforme o art. 9º, inciso XI do Decreto n  7.892/2013;
	6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, ...
	7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
	7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes: à marca, ao fabricante, ao modelo,...
	7.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
	7.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
	7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
	7.1.5 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
	7.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
	7.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
	7.1.8 Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos obrigatórios, bem como as cláusulas do Contrato a ser firmado;
	7.1.9 Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive aquelas de embalagens e eventuais perdas e/ou danos, no caso de empresas nacionais e estrangeiras, e de seguro, no caso de empresa nac...
	7.1.10 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da contratação objeto deste Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa e prévia autorização da Câmara Municipal de Souto Soares;
	7.1.11 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Câmara de Souto Soares ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações editalícias ou legais a que e...
	7.1.12 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades deco...
	8.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
	9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	9.1.O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo c...
	9.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;
	9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta h...
	9.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
	9.5. As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.
	11.1. As necessidades referentes à aquisição de um VEÍCULO AUTOMOTOR, visando atender as atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Souto Soares, conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e demais anexos do instru...
	Souto Soares – BA, 18 de novembro de 2024.
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